
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº   /2024 

 

 

 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE “DR. JOSÉ JARJURA 

JORGE JUNIOR” A UMA DEPENDÊNCIA DESTA CASA DE 

LEIS. 

 

 

 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

 

 

 

 

Art. 1º Fica denominado “DR. JOSÉ JARJURA 

JORGE JUNIOR” a sala que abriga o ambulatório, localizada nas dependências da 

Câmara Municipal de Sorocaba, no Bairro Alto da Boa Vista.  

 

Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome, a 

expressão: “Cidadão Emérito 1948-2023”. 

 

Art. 3º As despesas com a execução da presente 

Resolução correrão por conta das verbas próprias consignadas no orçamento. 

 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  

 

 

 

S/S, 02 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

Dr. Hélio Brasileiro 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA: 

 

 

Este Projeto de Resolução visa denominar Dr. JOSÉ JARJURA 

JORGE JUNIOR a sala que abriga o ambulatório desta Casa de Leis, pelos seus 

relevantes serviços médicos prestados à Sorocaba e a elevação do nome da cidade. 

 

  Nascido em São Paulo (SP), em 1948, o médico José Jarjura Jorge Júnior 

é filho do casal Dilce Rizzo Jorge e José Jarjura Jorge. 

 

  Formado em 1973 pela Unicamp, fez residência médica em 

Otorrinolaringologia, na Santa Casa de São Paulo, de 1975 a 1978. 

 

  Chegou em Sorocaba no ano de 1977, ainda residente, como voluntário 

para compor a equipe de professores, no intuito de implantar a residência médica e 

também ensinar os acadêmicos as bases da especialidade. 

 

  Em 1978 foi contratado pela PUC-SP como Auxiliar de Ensino. 

Impulsionado e estimulado pela carreira do ensino, defendeu seu Mestrado em 1979, 

também pela PUC-SP. 

 

  Em 1993, defendeu seu Doutorado pela USP e assim, depois dos 

concursos pertinentes, chegou ao cargo de Professor Titular na Faculdade de Medicina 

de Sorocaba. Assim, assumiu a coordenação da disciplina e da residência médica de 

Otorrinolaringologia. 

  

  Foi casado com a arquiteta Elizabeth Stabenow Jorge há 33 anos e teve 

duas filhas: Júlia Jorge que é médica, formada em Sorocaba e Renata que é engenheira. 

Infelizmente veio a falecer no dia 02 de novembro de 2023. 
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  Além de contribuir com a área da saúde em Sorocaba, Dr. Jarjura teve, 

na música, o seu hobby, sendo praticante de piano.  

 

  Assim, nos últimos 45 anos, o Dr. Jarjura ajudou a formar mais de 4 mil 

médicos, ato que se orgulhava como uma de suas maiores conquistas. Além disso, 

contribuiu para formar cerca de 130 especialistas em otorrinolaringologia, inclusive o 

autor deste projeto, o vereador Dr. Hélio Brasileiro.  

 

  Enfim, por todo o cuidado com a área da saúde, colaboração na formação 

de novos profissionais e pela paixão com que tratou nossa cidade, adicionando que este 

cidadão foi um exemplo de dedicação, retidão e de relevante contribuição para a 

sociedade sorocabana, pedimos aos nobres Edis para que conceda ao doutor JOSÉ 

JARJURA JORGE JUNIOR esta homenagem colocando seu nome na sala 

ambulatorial desta Casa de Leis. 

 

 

S/S, 02 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

Dr. Hélio Brasileiro 

Vereador 
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